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ORDEM DO DIA 

SÚMULA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 03/2023 CPFI-CAU/PR 

 

DATA  16 de novembro de 2023 (quinta-feira)   HORÁRIO  09:18 hs ás 12:22 hs   

LOCAL Modalidade virtual através do link https://meet.google.com/trk-ekzt-oyz 

 

 

PARTICIPANTES 

 Idevall dos Santos Filho / Membro 

 Antonio Ricardo Sardo / Membro  

 Jeancarlo Versetti / Membro 

 Ana Paula Mocelin Amaral 

 João Eduardo Dressler Carvalho   

 Cléverson Veiga  

Coordenador-Titular  

Coordenador - Adjunto  

Conselheiro-Titular 

Coordenadora Contábil-Financeiro 

Gerente Contábil-Financeiro  

Coordenador de Planejamento 

ASSESSORIA  Patrícia Ostroski Maia / Supervisora Contábil-Financeira  

  
1 PLANEJAMENTO E PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2024 

Fonte Setor de Planejamento CAU/PR  

Relator Coordenador Cléverson Veiga e Gerente Contábil Financeiro João Eduardo Dressler  

Encaminhamento Considerando a necessidade de desenvolver uma programação orçamentária para implementação e 
execução das atividades do CAU/PR no exercício 2024, o Setor de Planejamento apresentou a 
seguinte previsão a saber, ressaltando que o tema será formalmente deliberado pela comissão na 
RO 11/2023 CPFI e 161ª PO nos dias 20 e 21 de novembro de 2023:  
 
a) antes da explanação, foram informados os trâmites e prazos pertinentes:   
1. Data 21 e 29/09/2023: aprovação das Diretrizes Orçamentárias pelo CAU/BR 
2. Data 25/09/2023: divulgação via e-mail das Diretrizes Orçamentárias 2024 aos CAU/UF, sendo 
esta a mesma data de recebimento pelo Setor de Planejamento do CAU/PR 
3. Data11/10/2023: encaminhamento as gerências para providências com prazo de resposta até 
20/10/2023, tendo as mesmas repassado as informações após a data limite – ressaltando o fato de 
que neste mesmo período o Setor de Planejamento estava concluindo o Relatório de Gestão;  
4. Data 27/10/2023: envio de prévia ao CAU/BR para conferência conforme cronograma;  
5. Data10/11/2023: devolutiva do CAU/BR com as correções  
6. Data: 13/11/2023 - envio as comissões com prazo de resposta até 16/11/2023 
7.Data 16/11/2023: apresentação das planilhas aos conselheiros da CPFI na RE nº 03/2023  
8. Data 20/11/2023: deliberação oficial da Programação CAU/PR 2024 pela CPFI-CAU/PR em 
reunião ordinária (RO nº 11/2023)  
9. Data 21/11/2023: deliberação oficial da Programação CAU/PR 2024 pelo plenário do CAU/PR 
em sessão ordinária (161ª PO-CAU/PR)  
 
b) como a programação abrange o exercício de 2023 na íntegra, havendo qualquer demanda 
complementar ou exigência de modificação poderá ser realizada uma reprogramação ou 
transposição; salientando que o CAU/PR cumpriu os limites determinados para cada área;  

 
c) tendo em vista que no próximo ano terá início uma nova gestão para o triênio 2024-2027 com 
possiveis alterações na composição e coordenações das comissões ordinárias e temporárias, os 
valores prévios lançados para atividades das mesmas são os mínimos obrigatórios previstos – os 
quais podem ser posteriormente alterados após definição das ações e planejamento conforme 
citado na supracitada letra “a”;  
 
d) o aumento do índice mínimo para implementação do ATHIS e a inclusão do item “Patrimônio”   
interferiram de forma direta no orçamento;  
 
e) embora todos os setores do CAU/PR tenham sido consultados quanto aos custos para o 
planejamento 2024, ressaltamos a questão do Jurídico visto a necessidade de preservar a 
continuidade do processos em trâmite e o possível surgimento de novos pleitos;  
 
f) foram apresentados os índices orçamentários para os seguintes centros de custo:  
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* Plenária e Comissões: os valores para reuniões ordinárias e projetos específicos foram mantidos, 
porém em centros de custos separados visto tratar de objetivos diferentes; os quais dependem de 
autorização e deliberação em plenária pelos conselheiros da nova gestão;  
 
* Fiscalização: é uma das áreas com maior valor de aplicação ( + 26,4 %) visto a relevância destas 
atividades na Sede e Regionais (conforme já explanado no Fórum Nacional das CPFI), incluindo a 
licitação para aquisição dos uniformes e o pagamento para utilização dos sistemas referentes ao 
CSC, determinado pelo próprio CAU/BR;  
 
* Atendimento: aumento de 13,3 % incluindo a locação de equipamentos relevantes para o setor; 
 
* Administrativo e Sede : aumento de 4,5 % na  manutenção e 8,9% para capacitação e treinamento 
destacando que o setor é responsável pela maioria dos contratos vigentes no CAU/PR;  
 
* Comunicação: houve redução de 26,1% pela não finalização dos serviços gráficos previstos  visto 
o período eleitoral - no qual determinadas atividades não são permitidas; sendo mantidos os valores 
para relização dos eventos relacionados ao Dia do Arquiteto;   
 
* Gerência Contábil-Financeira: manteve-se os índices anteriores para as atividades padrão, 
ressaltando o reajuste de 41,5% no pagamento ao Fundo de Apoio determinado pelo CAU/BR;   
 
* Edital de Patrocínio: valores mantidos destacando a realização de concurso técnico para reforma 
da sede própria (Casa Miguel Pereira);  
 
* Tecnologia da Informação: aumento de 91,7% no orçamento para manutenção e aprefeiçoamento 
dos equipamentos utilizados, tais quais os notebooks e computadores;  
 
* Projetos Prioritários: como os setores ainda estão repassando os valores pertinentes as atividades, 
é preciso aguardar a finalização para apresentação na RO 11/2023; tendo a comissão ressaltado a 
importância de manter a “Auditoria” para transparência das ações visto mudança de gestão;  
 
* Gabinete/Presidência: quanto as Comissões de Equidade, Temporária do Interior, Parlamentar e 
Sedes, os valores foram inicialmente reduzidos visto necessidade de confirmação quanto a 
continuidade das mesmas pela nova gestão bem como suas respectivas ações – tendo a comissão 
recomendado a repetição dos valores mínimos exigidos para manutenção dos centros de custo 
referentes aos projetos específicos, dentre os quais o Rotas, Câmaras Ténicas, Gibi da Mônica, 
Painel Poty Lazaroto; CAUEDUCA e Edital Público de ATHIS 
 
g) Não há mais a obrigatoriedade dos CAU UF efetuarem uma reprogramação no decorrer do 
exercício, sendo esta uma decisão específica de cada conselho conforme necessidade;  
 
Assim, embora tenha havido uma redução geral nos valores apresentados, o que resulta num índice 
equivalente ao utilizado no exercício de 2022, isto não incide em prejuízos nem desassistência aos 
setores - ressaltando-se a possibilidade de reprogramação, transposição ou utilização da reserva de 
contingência conforme necessário  
 

Para melhor entendimento das tabelas apresentadas, apresentamos alguns conceitos relacionados:  
* Receitas Correntes: são arrecadadas dentro do exercício financeiro e aumentam as disponibilidades financeiras com 

efeito positivo sobre o Patrimônio Líquido; constituindo instrumento para financiar as ações orçamentários visando 

satisfazer os objetivos das entidades públicas;  

* Receitas de Capital: também aumentam as disponibilidades financeiras e são instrumentos de financiamento das ações 

orçamentáriass, a fim de atingir as finalidades públicas; não provocando porém efeitos no Patrimônio Líquido (PL);  

* Reserva de Contingência:  visa separar recursos que podem ser usados para compensar uma provável perda futura, 

sendo utilizado para proteger os resultados futurosquando houver perspectiva  de impactos financeiros negativos) 

  
Na sequência, segue os quadros explicativos quanto aos índices e valores supracitados bem como 
de outras atividades: 
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AU Idevall dos Santos Filho (CAU A31799-3 PR)                           

Coordenador Titular CPFi-CAU/PR   

 

 

 

 

 

 

  Patricia Ostroski Maia 

                                                                                    Assistente da CPFI-CAU/PR 
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